
 Edição 086 – 13.2.2026 a 2.3.2026. 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC é a unidade administrativa responsável 
pela organização e divulgação dos temas repetitivos (recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC e Grupos de 
Representativos-GR) e demais precedentes vinculantes, bem como pelo controle estatístico dos processos sobrestados em 
razão de vinculação a esses temas. Este informativo visa destacar, dentre os precedentes, as questões jurídicas relativas às 
competências do Poder Judiciário de Santa Catarina.

Destaque

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 

Tema 33 – IRDR – 5056753-43.2023.8.24.0000. 

Questão submetida a julgamento: “Em ações movidas por Professores do Município de Urubici, cujo dispositivo sentencial 
concede ‘à parte autora o cumprimento de jornada extraclasse prevista no art. 2º, § 4º, da Lei n. 11.738/08, em patamar 
não inferior a 1/3 (um terço) de sua carga horária’, sem conter fundamentação a respeito de período pretérito, há carga 
condenatória do executado em pagar prestações retroativas, ou é hipótese de extinção do cumprimento de sentença por falta 
de título executivo judicial para tanto?” 

Tese firmada: “Nas ações movidas por Professores do Município de Urubici, cujo dispositivo sentencial concede “à parte 
autora o cumprimento de jornada extraclasse prevista no art. 2º, § 4º, da lei n. 11.738/08, em patamar não inferior a 1/3 (um 
terço) de sua carga horária”, sem conter fundamentação a respeito de período pretérito, impõe-se a extinção do cumprimento 
de sentença por falta de título executivo judicial para tanto, porque não há carga condenatória do executado a pagar prestações 
retroativas.” (publicação em 27.2.2026).

Tema 38 – IRDR – 5034414-56.2024.8.24.0000. 

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade ou não de aplicação da supressio para convalidar contratos inexistentes e 
fraudulentos de empréstimo consignado a benefício previdenciário.”  

Tese firmada: “Não é possível a aplicação da teoria da supressio nas demandas envolvendo a contratação de empréstimos 
consignados ou cartões de crédito consignados, em que a parte autora alega a inexistência/invalidade da contratação, ainda 
que se mantenha inerte por longo período sem contestar os lançamentos em seu benefício previdenciário, tampouco se 
insurja em relação ao crédito depositado em sua conta bancária, deixando de restituí-lo à instituição financeira” (publicação 
em 13.2.2026).

Ação de Controle Concentrado – ADI n. 7524. 

Questão submetida a julgamento: “1 - Lei Complementar nº 447 de 2009 - do Estado de Santa Catarina; 2 - Lei Complementar 
nº 18316 de 2021 - do Estado de Santa Catarina e 3 - Lei Complementar nº 475 de 2009 - do Estado de Santa Catarina.” 

Acórdão: “6. Pedido julgado procedente em parte para: (i) declarar parcialmente inconstitucional o art. 1º, § 1º, da Lei 
Complementar n. 447/2009 do Estado de Santa Catarina, consignando a supressão do trecho “a partir da 23ª (vigésima 
terceira) semana de gestação”; (ii) ainda em relação à LC n. 447/2009, dar interpretação conforme à Constituição ao caput 
do art. 1º, de modo a assentar que o termo inicial da licença maternidade deve ser a data da alta hospitalar do recém-nascido 
e/ou de sua mãe, o que ocorrer por último; (iii) conferir interpretação conforme à Constituição ao § 11 do art. 1º da Lei 
Complementar catarinense n. 475/2009, para admitir como única leitura compatível com o Texto Constitucional aquela que 
assegura às militares estaduais gestantes o direito ao gozo proporcional da licença-maternidade sempre que o intervalo entre 
o parto (ou a alta hospitalar da mãe ou do recém-nascido, o que ocorrer por último) e o início do exercício no serviço público 
for inferior a 180 (cento e oitenta) dias, garantindo-se, assim, o usufruto do tempo remanescente necessário à integral fruição 
do benefício; (iv) declarar a inconstitucionalidade dos §§ 12 e 12-A do art. 1º da Lei Complementar estadual n. 447/2009, 
e, para evitar anomia, atribuo ao caput do art. 1º da referida lei interpretação conforme à Constituição, a fim de assegurar o 
direito à licença ali prevista às servidoras públicas estaduais independentemente da espécie de vínculo com a Administração 
Pública, se firmado em caráter efetivo ou não; (v) declarar inconstitucionais a expressão “de criança de até 06 (seis) anos 
incompletos” constante do inciso IV do art. 3º da LC n. 447/2009 e do caput do art. 3º da LC n. 475/2009; (vi) dar interpretação 
conforme à Constituição ao art. 4º, caput e § 1º, da LC n. 447/2009, de modo que seja assegurado o direito à licença-adotante 
aos servidores estaduais, independentemente do vínculo firmado com a Administração Pública, efetivo ou não; (vii) atribuir 
interpretação conforme à Constituição ao art. 5º da LC n. 447/2009 e ao art. 5º da LC n. 475/2009, para garantir o direito à 
licença-maternidade aos genitores em caso de paternidade solo, independentemente do vínculo firmado com a Administração 
Pública, efetivo ou não; e (viii) declarar inconstitucional, com redução de texto [expressão “por até 08 (oito) dias consecutivos”], 
o art. 3º, caput, da Lei Complementar estadual n. 447/2009, conferindo-lhe, ademais, interpretação conforme, a fim de garantir 
aos servidores públicos estaduais, independentemente do vínculo jurídico mantido com a administração pública, o direito à 
licença-paternidade de 15 (quinze) dias, nos termos do §1º do mesmo dispositivo” (publicação em 13.2.2026).

Ação de Controle Concentrado – ADPF n. 466. 

Questão submetida a julgamento: “Arguição de descumprimento de preceito fundamental proposta pelo Procurador-Geral 
da República contra o art. 9º da Lei n. 4.268/2015 do Município de Tubarão/SC, que veda a inclusão, na política municipal de 
ensino, de conteúdos relacionados a “ideologia de gênero”, “gênero” ou “orientação sexual”.” 

Acórdão: “Pedido julgado procedente” (publicação em 13.2.2026).

Ação de Controle Concentrado – ADI n. 7546. 

Questão submetida a julgamento: “1 - Lei Estadual nº 16.157 de 2013 - arts. 1º, parágrafo único, 3º, I, “a”, III e IV, 7º, e 
16, V, e § 5º, da Lei 16.157, de 7 de novembro de 2013 do Estado de Santa Catarina, que “dispõe sobre as normas e os 
requisitos mínimos para a prevenção e segurança contra incêndio e pânico e estabelece outras providências”, com alterações 
promovidas pela Lei 18.284, de 20.12.2021. 

2 - Lei Estadual nº 18.284 de 2021 - Lei nº 18.284, de 20 de dezembro de 2021, do Estado de Santa Catarina, que altera a Lei 
16.157, de 7.11.2013, do Estado de Santa Catarina.” 

Acórdão: “Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual 
realizada de 6 a 13 de fevereiro de 2026, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, em julgar procedente o 
pedido formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 7º e 16, V e § 5º, da Lei n. 16.157/2013, alterada 
pela Lei n. 18.284/2021, ambas do Estado de Santa Catarina, nos termos do voto do Relator” (publicação em 2.3.2026).

Direito Administrativo

AFETAÇÃO

Tema 1410 – Recursos Repetitivos – REsp 2228834 e REsp 2228837. 

Questão submetida a julgamento: “1. Definir se, nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure 
como devedora, a prescrição do fundo de direito depende da negativa expressa do direito reclamado. 

2. Definir se a inércia do Município de Estreito em implantar adicional por tempo de serviço, na forma do art. 288 da Lei 
Municipal n. 7/1990, em folha de pagamento, deu início ao prazo de prescrição do fundo de direito.”  

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em 
segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada, observada a orientação do art. 256-L do 
RISTJ” (publicação em 24.2.2026).

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1167 – Repercussão Geral – ARE 1314490. 

Questão submetida a julgamento: “Definição do momento de incidência do teto remuneratório do serviço público no cálculo 
de pensão por morte estabelecido no artigo 40, § 7º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 41/2003.” 

Tese firmada: “O valor correspondente aos proventos ou à remuneração do instituidor da pensão por morte, para os fins do 
art. 40, § 7º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional nº 41/2003, deve considerar apenas as parcelas 
efetivamente percebidas pelo servidor ativo ou aposentado, excluídos os valores que excedam o teto ou subteto remuneratórios 
previstos no art. 37, XI, da Constituição, posto que sobre eles não incidiu contribuição previdenciária. A sistemática constitucional 
exige congruência entre custeio e benefícios” (publicação em 23.2.2026).

Tema 1180 – Repercussão Geral – ARE 1336047. 

Questão submetida a julgamento: “Constitucionalidade da aplicação da Lei 12.514/2011, que limita o valor da anuidade a 
R$ 500,00 (quinhentos reais), à Ordem dos Advogados do Brasil, em face da necessidade da preservação de sua autonomia 
e independência em virtude de sua atuação também estar direcionada à proteção da ordem constitucional.” 

Tese firmada: “1. O art. 6º, inciso I, da Lei 12.514/2011, que limita o valor da anuidade aos diversos Conselhos Profissionais, 
não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil. 2. A fixação e cobrança das contribuições anuais de advogados são regidas 
especificamente pelo Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94), pois a Ordem dos Advogados do Brasil possui finalidade institucional, 
além das corporativas, uma vez que a advocacia é indispensável à administração da Justiça, nos termos do artigo 133 da 
Constituição Federal, tendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido sua “categoria ímpar no elenco das personalidades 
jurídicas existentes no direito brasileiro”, por exercer “um serviço público independente” (ADI 3.026/DF, Rel. Min. EROS GRAU)” 
(publicação em 2.3.2026).

Tema 1289 – Repercussão Geral – RE 1408525. 

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade de extensão de pagamento de gratificação de desempenho para servidor 
inativo com direito à paridade, em razão da fixação de valor mínimo da parcela.” 

Tese firmada: “1. Reafirma-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal de que o termo inicial do pagamento diferenciado 
das gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da homologação do resultado das avaliações, após 
a conclusão do primeiro ciclo (Tema 983). 2. Mera alteração do limite mínimo da Gratificação de Desempenho de Atividade 
do Seguro Social - GDASS, devida aos integrantes da Carreira do Seguro Social em função do desempenho institucional 
e individual, não afasta a natureza pro labore faciendo da parcela, sendo inaplicável aos servidores públicos inativos”. Por 
fim, modulou os efeitos do julgado, a fim de reconhecer a irrepetibilidade dos valores eventualmente recebidos de boa-fé” 
(publicação em 2.3.2026).

Tema 1427 – Repercussão Geral – ARE 1524795. 

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade de delegação ao Poder Executivo de atribuição para fixar e alterar o valor 
de parcela remuneratória, à luz do inciso X do art. 37 da Constituição.” 

Tese firmada: “1. É inconstitucional a delegação ao Poder Executivo de atribuição para fixar e alterar o valor de parcela 
remuneratória, prevista no § 2º do art. 20 da Lei estadual nº 6.762/1975, com a redação dada pela Lei nº 12.984/1998, e no 
art. 3º do Decreto nº 46.284/2013; 2. O reconhecimento da inconstitucionalidade não autoriza decréscimo remuneratório nem 
a repetição de valores” (publicação em 2.3.2026).

Direito Processual Civil

AFETAÇÃO

Tema 1409 – Recursos Repetitivos – REsp 2209895 e REsp 2210232. 

Questão submetida a julgamento: “Definir as seguintes questões federais: I) a penhora do faturamento é medida de caráter 
excepcional ou prioritária na ordem dos bens sujeitos à constrição nas execuções civis; e II) (in)admissibilidade dos recursos 
especiais interpostos para a rediscussão das conclusões dos acórdãos recorridos quanto aos aspectos eminentemente fáticos 
que autorizam a penhora sobre o faturamento, tal como previstos no art. 886, caput, do CPC.” 

Suspensão de Processos: “Não há determinação de suspensão de processos” (publicação em 20.2.2026). 
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